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LEI No 2.44312013

DENOMINA PROPRIO MUNICIPAL
COMUNIDADE DE SÃO SEBASTIÃO.

NA

O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 Fica denominado "KLEBER ANTONIO
Bom de Bola localizado na Comunidade de São Sebastião,
Maria, neste Município.

Àrt.2.o Esta Lei entra em vigor na data de sua
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito
Santo, em 18 de dezembro de 2013.

CLAUMIR IO ZAMPROGNO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 - Santa Teresa - f^S - CEP 29.650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 -CNPJ: 27.167.444/0001-72 wtvw.santateresa.es.gov.br

NOVELLI" o Campo
Distrito de Alto Santa

publicação, revogadas

ETOR GE


